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INDICAÇÃO Nº _____/2025 
 
 
 

 
O Vereador que a presente subscreve, depois de cumpridas as normas 

regimentais, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao órgão 

competente da administração, indica que seja feito o recolhimento, junto a 

secretária responsável, de animais de grande porte em vias urbanas e áreas 

públicas. 

Sala das Sessões, 01 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

Luciano Antônio Diniz Caldas 

Vereador-autor 
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